
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Estado de São Paulo 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

tETO N. 307, DE 26 DE MARÇO DE 2.00l. 

~ SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CIP CONSELHO 

AL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E 
JTRAS PROVIDENCIAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Mll1llciQal de Espírito 
lo Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Ficam, a partir desta data, nomeadas as pessoas abaixo 
n nadas, como mem~r?s. do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
J dolescente do Muntc1p1o de Espírito Santa do 1'uno/SP, 

Representantes das políticas Públicas 

1- Secretaria Municipal de Saúde: Rachei Cristina Venturelli, 
Titular; Loonidía Rertoline. Ferreira, Suplente. 

2- Secretaria Mmricipal t.e Edut,êlÇOO: flilinara Cristina Rasa\im 
Lopes, Titular~ Elisângela Aparecida Melo, Suplente. 

3- Secretaria Municipal de Assistência Social: Aparecida de Fátima 
C S Anzolin, Titular; Teima de Freitas dos Santos., Suplente. 

· Representantes de Entidades Representativas da Comunidade: 

Representantes de Associações ligadas a Assistência à criança e 
adolescente·. Elizabete de Fátima Geoitn Franci~con, Titular; Delmari de 
:ássia Santos Souza, Suplente; 
Representantes de Entidades ligadas ao trabalho com creches e 
:;ongêneres: Cristina de Andrade, Titular; Maria Silveti Belei de Souza, 
Suplente. 
Representantes de Entidades não governamentais de defesa e 
atendimento da criança e aoolescente.·. Rosa Maria Pinto de Oliveira, 
ífitular; Silvia de Andrade, Suplente. 

\-\nigo 2° - O mandato dos membros do Conselho, nomeados no artigo 
~nterior, será de dois anos, admitindo-se renovação por uma vez de 

igual período. 

PRE EITI 
ESPiRI" O S 

---···· ···,r . ~. . ' 

v\rtigo 3° - o Mandato dos membros do Conselho será exercido )<.;,. 
gratuitamente e considerado comn prestru;ão de Serviços relevantes ao / 
municíp~, dev~ndo tomar pos~e dentro de 30 dias a contar desta data. 

- . 84 - CEP 18935-000 - Espínto Santo do Turvo . SP 
f J Gonçalves, 181 . Centro. Fones: {14) 375-1214 • 375-1211 • Fax. 375-11 



~~EFEITURA MUI CIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Estado de São Paulo 

NPJ/MF 57.264.509/0001-69 

Artigo 4° - O funcionament .. competência, atribuições, reuniões e 
demais disposições a seren1 !Jservadas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da CrianÇâ e üo u'.es~te est~ wm;-igrmdos rra Lei 
Municipal n. 123/98 e na Lei ~oeral n. 8.069/90. 

Artigo 5° - Este Decreto en em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições en1. cotrário_ 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espír. Santo do Turvo, 26 de março de 2.001. 

João~ dirson Pacheco 
Prmito Municipal 
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